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DCCO SOLUÇÕES EM ENERGIA E EQUIPAMENTOS 
LTDA C.N.P.J nº 01.475.599/0001-82 

NIRE 5220046783-5 
 

 
RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  

 
 
HUGO DE CASTRO PASSOS, brasileiro, casado no regime da comunhão universal de bens, 

engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 87.267-SSP/GO e inscrito no CPF 

sob nº 101.991.106-97, residente e domiciliado na Rua J-6 nº 192, Quadra 09, Lote 10, Setor 

Jaó, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74673-180; e 

 
COPAR PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade empresária limitada, com sede social na Rua 

América do Sul nº 324, Quadra 47, Lote 08E, Mezanino 01, Bairro Santa Genoveva, na 

cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74672-340, inscrita no C.N.P.J. sob nº 

05.430.958/0001-36 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta 

Comercial do Estado de Goiás sob NIRE nº 52201955841 em sessão de 13/12/2002 e 

alterações posteriores, representada neste ato por  seu sócio administrador HUGO DE 

CASTRO PASSOS, acima qualificado. 

 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada DCCO 

SOLUÇÕES EM ENERGIA E EQUIPAMENTOS LTDA., com sede social na Avenida Caiapó 

nº 777, Bairro Santa Genoveva, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.672-400, 

inscrita no C.N.P.J. sob nº 01.475.599/0001-82 e com seus atos constitutivos 

devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de Goiás sob NIRE nº 

5220046783-5 em 15/08/1985 e alterações posteriores, resolvem rerratificar o presente 

instrumento contratual, mediante as seguintes cláusulas: 

 
DA RERRATIFICAÇÃO DO NUMERO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Aprovar em virtude de erro de preenchimento na 48ª Alteração Contratual, realizada 

em 28/07/2023, sob o NIRE 5220046783-5; 

Onde se lê: 

48ª ALTERAÇÃO COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Leia-se: 
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49ª ALTERAÇÃO COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

DA RERRATIFICAÇÃO DO ENDEREÇO DA FILIAL 09 
Onde se lê: 

Clausula Primeira - Os sócios, de comum acordo, resolvem alterar o endereço da filial 09, 

NIRE nº 52900958009, CNPJ nº 01.475.599/0010-73, de Rua dos Guatambus, Lote 9, 

Sitio de Recreio Mansões Bernardo Sayão, Goiânia – Goiás, CEP 74.681-225, para Rua dos 

Guatambus, Qd. QC – 02 Lotes 09/10, Sitio de Recreio Mansões Bernardo Sayão, Goiânia 

– Goiás, CEP 74.681-225. 

 

Leia-se: 

Clausula Primeira - Os sócios, de comum acordo, resolvem alterar o endereço da filial 09, 

NIRE nº 52900958009, CNPJ nº 01.475.599/0010-73, de Rua dos Guatambus, Lote 9, 

Sitio de Recreio Mansões Bernardo Sayão, Goiânia – Goiás, CEP 74.681-225,  para Rua 

dos Guatambus, nº 296, Qd. QC – 02 Lotes 09/10, Sitio de Recreio Mansões Bernardo 

Sayão, Goiânia – Goiás, CEP 74.681-225. 

 
 
Onde se lê: 
Clausula Quarta - Os sócios, de comum acordo, resolvem alterar o objeto social e CNAE 

FISCAL na filial 11, NIRE nº 52901053697, CNPJ nº 01.475.599/0012- 35, passando a 

ser: Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados, Comércio 

por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a varejo de 

peças e acessórios novos para veículos automotores e comércio atacadista de máquinas, 

equipamentos para terraplanagem, mineração e construção, partes e peças. 

CNAE FISCAL 
 
4669-9/99 – Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 

especificados anteriormente; 4530-7/01 – Comércio por atacado de peças e acessórios 

novos para veículos automotores; 4530-7/03 – Comércio a varejo de peças e acessórios 

novos para veículos automotores; 4662-1/00 – Comércio atacadista de máquinas, 

equipamentos para terraplanagem, mineração e construção, partes e peças. 

 
Leia-se: 
Clausula Quarta - Os sócios, de comum acordo, resolvem alterar o objeto social e CNAE 
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FISCAL na filial 11, NIRE nº 52901053697, CNPJ nº 01.475.599/0012- 35, passando a 

ser: Depósito Fechado de máquinas e equipamentos, de peças e acessórios novos para 

veículos automotores e de máquinas e equipamentos para terraplanagem, mineração e 

construção, partes e peças. 

CNAE FISCAL 
 
4669-9/99 – Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 

especificados anteriormente; 4530-7/01 – Comércio por atacado de peças e acessórios 

novos para veículos automotores; 4530-7/03 – Comércio a varejo de peças e acessórios 

novos para veículos automotores; 4662-1/00 – Comércio atacadista de máquinas, 

equipamentos para terraplanagem, mineração e construção, partes e peças. 

 
 
De comum acordo, os sócios resolvem rever todas as Cláusulas do Contrato Social original 

e alterações posteriores, consolidando-as, prevalecendo, doravante, as cláusulas constantes 

do documento elaborado para constituir-se o novo instrumento contratual da sociedade, 

como segue: 

 
 

DCCO SOLUÇÕES EM ENERGIA E EQUIPAMENTOS 
LTDA C.N.P.J nº 01.475.599/0001-82 

NIRE 5220046783-5 
 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob a denominação social de DCCO SOLUÇÕES EM 

ENERGIA E EQUIPAMENTOS LTDA. e o nome de fantasia DCCO. 

 
DA SEDE 

Cláusula Segunda – A sociedade tem sua sede na Avenida Caiapó nº 777, Bairro Santa 

Genoveva, Goiânia - GO, CEP 74.672-400. 

 
Cláusula Terceira - A sociedade pode a qualquer tempo, por resolução dos quotistas, 

abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer ponto do Território Nacional, 

fixando-lhes o respectivo capital, para fins legais. 
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DO INÍCIO DE ATIVIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou as suas atividades em 15 de agosto de 1985 e seu 

prazo de duração é por tempo indeterminado. 

 
DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 17.600.000,00 (dezessete milhões e seiscentos 

mil reais) dividido em 17.600.000 (dezessete milhões e seiscentas mil) de quotas 

indivisíveis, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente integralizado em 

moeda corrente nacional, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócios Quotas Valor % 

COPAR PARTICIPAÇÕES LTDA 10.933.000 R$10.933.000,00 62,1193% 

HUGO DE CASTRO PASSOS 6.667.000 R$6.667.000,00 37,8807% 

Total 17.600.000 R$17.600.000,00 100% 

 
Parágrafo Primeiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, conforme 

previsão dos artigos 1.056 e 1.057 da Lei 10.406/2002. 

 
Parágrafo Segundo: Nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406/2002, a responsabilidade dos 

sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 

 
 

DAS FILIAIS 

Cláusula Sexta - A sociedade possui as seguintes filiais: 
 
 
Filial 01 – Estabelecida na Quadra SAAN, Quadra 01, número 1.175, Bairro Zona 

Industrial, Brasília - DF, Cep: 70.632-100, registrada na Junta Comercial do Distrito 

Federal sob NIRE nº 53900186104 e inscrita no CNPJ nº 01.475.599/0002-63; 

 
Filial 02 – Extinta; 
 
 
Filial 03 - Extinta; 
 
 
Filial 04 – Estabelecida na Quadra 1012 Sul, Alameda 05, número 17, Lote 01 A QII, Bairro 

Plano Diretor Sul, Palmas - Tocantins, CEP: 77.023-658, NIRE nº 17900093611 e CNPJ nº 
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01.475.599/0005-06; 

 
Filial 05 – Estabelecida na Avenida Capitão Miguel Câmara, s/n, Quadra U, Lote 03, 

Cidade Empresarial Nova Aliança, Rio Verde - Goiás, CEP: 75.913-202, NIRE nº 

52900666091, CNPJ nº 01.475.599/0006-97; 

 
Filial 06 - Extinta; 
 

Filial 07 – Estabelecida na Avenida Caiapó, número 732, Quadra 97, Lotes 36, 38, 61, 

63 e 65, Bairro Santa Genoveva, Goiânia - Goiás, CEP: 74.672-400, NIRE nº 

52900715254 e CNPJ nº 01.475.599/0008-59; 

 
Filial 08 – Estabelecida na Quadra SAAN, Quadra 01, Lote 1.185, Bairro Zona Industrial, 

Brasília - DF, CEP 70.632-100, NIRE nº 53900354937, CNPJ nº 01.475.599/0009-30; 

 
Filial 09 – Estabelecida na Rua dos Guatambus, nº 296, Qd. QC – 02 Lotes 09/10, Sitio de 

Recreio Mansões Bernardo Sayão, Goiânia – Goiás, CEP 74.681-225, NIRE nº 

52900958009, CNPJ nº 01.475.599/0010-73; 

 
Filial 10 - Extinta. 
 
 
Filial 11 - Estabelecida na Avenida Perimetral Norte nº 2859 QD. Area LT. GL. A Bloco B 

Modulo 4, Fazenda Caveiras Goiânia/GO – CEP: 74.445-360, NIRE nº 52901053697, 

CNPJ nº 01.475.599/0012- 35. 

 
DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Sétima - Constitui o objeto social da sociedade: 

Comercialização, distribuição e representação, por atacado, varejo e depósito fechado 

de motores Cummins, peças de reposição para máquinas pesadas e veículos 

automotores, filtros, transmissões automáticas, módulos e componentes solar, grupos 

geradores, máquinas e equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, 

partes e peças e de máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças; 

prestação de serviços de reparos, consertos, manutenção e assistência técnica em 

grupos geradores, máquinas e equipamentos; prestação de serviços de manutenção de 

grupos geradores, máquinas e equipamentos com cessão de mão- de-obra; prestação de 
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serviços de instalação de sistemas de isolamento térmico, acústico e de vibração; 

fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e 

construção; fabricação de grupos geradores; fabricação de outras máquinas e 

equipamentos para uso na extração mineral; fabricação, montagem, comercialização, 

instalação e manutenção de gerador solar fotovoltaico e de sistema de bombeamento 

solar fotovoltaico; projetos e execução de serviços de engenharia; projetos, fornecimento 

e instalação de usinas fotovoltaicas; captação, tratamento e distribuição de água. 

 
Matriz (Goiânia-GO CNPJ 01.475.599/0001-82): 

Comercialização, distribuição e representação, por atacado e varejo, de motores Cummins, 

peças de reposição para máquinas pesadas e veículos automotores, filtros, transmissões 

automáticas, grupos geradores, máquinas e equipamentos para terraplenagem, 

mineração e construção, partes e peças e de máquinas e equipamentos para uso 

industrial, partes e peças; prestação de serviços de reparos, consertos, manutenção e 

assistência técnica grupos geradores, máquinas e equipamentos; prestação de serviços 

de manutenção de grupos geradores, máquinas e equipamentos com cessão de mão-de-

obra; prestação de serviços de instalação de sistemas de isolamento térmico, acústico e 

de vibração; montagem, comercialização, instalação e manutenção de gerador solar 

fotovoltaico e de sistema de bombeamento solar fotovoltaico; fabricação de grupos 

geradores; projetos e execução de serviços de engenharia; projetos, fornecimento e 

instalação de usinas fotovoltaicas; captação, tratamento e distribuição de água. 

 
Filial 01 (Brasília-DF CNPJ 01.475.599/0002-63): 

Comercialização, distribuição e representação, por atacado e varejo, de motores Cummins, 

peças de reposição para máquinas pesadas e veículos automotores, filtros, transmissões 

automáticas, grupos geradores, máquinas e equipamentos para terraplenagem, 

mineração e construção, 
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partes e peças; prestação de serviços de reparos, consertos, manutenção e assistência 

técnica em grupos geradores, máquinas e equipamentos; prestação de serviços de 

manutenção de grupos geradores, máquinas e equipamentos com cessão de mão-de-obra; 

prestação de serviços de instalação de sistemas de isolamento térmico, acústico e de 

vibração; montagem, comercialização, instalação e manutenção de gerador solar 

fotovoltaico e de sistema de bombeamento solar fotovoltaico; projetos e execução de 

serviços de engenharia; projetos, fornecimento e instalação de usinas fotovoltaicas. 

 
Filial 04 (Palmas - TO CNPJ: 01.475.599/0005-06) 

Comercialização, distribuição e representação, por atacado e varejo, de motores Cummins, 

peças de reposição para máquinas pesadas e veículos automotores, filtros, transmissões 

automáticas, grupos geradores, máquinas e equipamentos para terraplenagem, 

mineração e construção, partes e peças; prestação de serviços de reparos, consertos, 

manutenção e assistência técnica em grupos geradores, máquinas e equipamentos; 

prestação de serviços de manutenção de grupos geradores, máquinas e equipamentos 

com cessão de mão-de-obra; prestação de serviços de instalação de sistemas de 

isolamento térmico, acústico e de vibração. 

 
Filial 05 (Rio Verde - GO CNPJ: 01.475.599/0006-97): 

Comercialização, distribuição e representação, por atacado e varejo, de motores Cummins, 

peças de reposição para máquinas pesadas e veículos automotores, filtros, transmissões 

automáticas, grupos geradores, máquinas e equipamentos para terraplenagem, 

mineração e construção, partes e peças; prestação de serviços de reparos, consertos, 

manutenção e assistência técnica em grupos geradores, máquinas e equipamentos; 

prestação de serviços de manutenção de grupos geradores, máquinas e equipamentos 

com cessão de mão-de-obra; prestação de serviços de instalação de sistemas de 

isolamento térmico, acústico e de vibração. 

 
Filial 07 (Goiânia-GO CNPJ: 01.475.599/0008-59): 

Depósito fechado de motores Cummins, peças de reposição para máquinas pesadas e 

veículos automotores, filtros, transmissões automáticas, módulos e componentes solar, 

grupos geradores, máquinas e equipamentos para terraplenagem, mineração e 
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construção, partes e peças; que serão comercializados pela matriz da sociedade e suas 

filiais. 

 
Filial 08 (Brasília-DF CNPJ: 01.475.599/0009-30): 

Comercialização e distribuição, por atacado e varejo, de motores Cummins, filtros e 

peças de reposição para máquinas pesadas e veículos automotores e a prestação de 

serviços de reparos, consertos, manutenção e assistência técnica em grupos geradores, 

máquinas e equipamentos. 

 

Filial 09 (Goiânia-GO CNPJ: 01.475.599/0010-73): 

Fabricação de grupos geradores; fabricação, montagem, comercialização, instalação e 

manutenção de gerador solar fotovoltaico e de sistema de bombeamento solar 

fotovoltaico; fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, 

pavimentação e construção; fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na 

extração mineral; comercialização e distribuição, por atacado e varejo, de grupos 

geradores e geradores fotovoltaicos, partes e peças; comercialização e distribuição, por 

atacado e varejo, de máquinas e equipamentos para terraplenagem, mineração e 

construção, partes e peças; comercialização e distribuição, por atacado e varejo, de 

máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças; comercialização e 

distribuição, por atacado e varejo, de módulos e componentes solar; projetos e execução 

de serviços de engenharia e projetos, fornecimento e instalação de usinas fotovoltaicas; 

prestação de serviços de reparos, consertos, manutenção e assistência técnica em 

grupos geradores, máquinas e equipamentos; captação, tratamento e distribuição de 

água. 

 

Filial 11 (Depósito Fechado - Goiânia-GO CNPJ: 01.475.599/0012-35): 

Depósito Fechado de máquinas e equipamentos, de peças e acessórios novos para 

veículos automotores e de máquinas e equipamentos para terraplanagem, mineração e 

construção, partes e peças. 

 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula Oitava – A insolvência, falência ou retirada de qualquer sócio, não causa a 

dissolução da Sociedade que continuará com os quotistas remanescentes. Na hipótese 
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de retirada, interdição ou inabilitação de qualquer um dos sócios, fica o sócio 

remanescente com opção de adquirir as quotas do sócio retirante, para ele próprio, ou 

para a Sociedade. 

 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Nona - A administração da sociedade é exercida por Hugo de Castro Passos, 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, portador 

da RG no 87.267- SSP/GO e CPF no 101.991.106-97 residente e domiciliado na Rua J-6 n° 

192, Setor Jaó, CEP 74.673-180, Goiânia-GO, a quem compete individualmente a 

representação da sociedade, perante qualquer repartição pública, particular, bancos e  

instituições de crédito, autorizado o  uso da denominação social em todos os atos, 

assinando todos os documentos necessários à gestão da empresa. 

 
Parágrafo Primeiro: Cabe ao Administrador a assinatura dos atos, contratos, papéis e 

documentos que envolvam responsabilidade da Sociedade, de pagamento, recebimento 

sobre vendas, compras, aquisições ou alienações de qualquer bem corpóreo ou 

incorpóreo, móvel ou imóvel, movimentação de contas bancárias, obtenção de 

empréstimos ou financiamentos, letras de câmbio, notas promissórias, alienação ou 

oneração com Cláusula de garantia real de bens da Sociedade, e negócios relacionados 

ao Ativo Imobilizado. 

Parágrafo Segundo: O administrador pode ser representado por procuração através de 

instrumento público, com poderes expressamente outorgados para agir em nome da 

sociedade. 

 
Parágrafo Terceiro: Cabe ao Administrador, de forma individual e isolada, a assinatura 

em atos singulares, tais como: endossos de cheques para depósito, emissão e descontos 

de duplicatas, petições e requerimentos junto a Repartições Públicas e Autarquias, 

recebimentos, correspondências, contratos de fornecimento ou de aquisição e outros 

correlatos de expediente e de funcionamento normal do objeto social. 

 
Parágrafo Quarto: Não é permitido ao administrador, avalizar, endossar, abonar 

documentos de espécie alguma em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações em favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização dos sócios. 
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REUNIÃO DOS SÓCIOS 

Cláusula Décima – As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social 

corresponderá a um voto, serão tomadas em reunião de sócios, cujo quórum de 

instalação e deliberação será a maioria absoluta do capital social. Nos termos dos 

parágrafos 2º e 3º, do artigo 1.072 da lei 10.406/2002, a convocação e as reuniões 

tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria 

objeto da reunião. 

 
Parágrafo Primeiro: A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previstos em lei, 

ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, de 

acordo com o artigo 1.078 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e, 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos 

sócios, salvo se todos os sócios estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da 

matéria em pauta. 

 
Parágrafo Segundo: Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro sócio ou 

por procurador devidamente constituído para este fim específico. 

 
 

DO BALANÇO GERAL E DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 
 
Cláusula Décima Primeira - O Exercício Social coincidirá com o ano civil, iniciando-se 

em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro, quando o administrador 

apresentará os Balanços Gerais da Sociedade, cabendo à Reunião dos Sócios a sua 

aprovação e a indicação do destino a ser dado aos resultados apurados. 

 
Parágrafo Único: Os sócios participarão nos lucros e perdas apurados anualmente em 

montante proporcional às quotas que possuírem, podendo deliberar na reunião de 

sócios de maneira diversa, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. 

 
Cláusula Décima Segunda - Fica a sociedade autorizada a distribuir, antecipadamente, 

lucros do período, em qualquer época no decorrer do exercício social, com base em 

saldos mensais apurados em balancetes contábeis, observando a reposição de lucros 

quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
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Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a título de “pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 
DA REGÊNCIA SUPLETIVA 

Cláusula Décima Quarta – A sociedade é regida por este contrato social, em 

conformidade com as disposições do Código Civil (Lei no 10.406 de 10 de janeiro de 

2002). Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos com aplicação 

subsidiária das disposições do Código Civil pertinente à sociedade limitada e, 

supletivamente pelas disposições contidas na Lei no 6.404 de 15 de dezembro de 1976. 

 
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Décima Quinta - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO FORO 

Cláusula Décima Sexta – Fica eleito o foro da cidade e comarca de Goiânia, capital do 

Estado de Goiás para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

deste contrato, dispensando-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em única via, 

obrigando-se fielmente, por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 
 
Goiânia/GO, 24 de agosto de 2023. 
 
 
                      COPAR Participações Ltda.                                     Hugo de Castro Passos 

Representada pelo seu sócio Administrador                         Sócio Administrador 
               Hugo de Castro Passos. 
 

Sivaldo Santana Cordeiro 
Contador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DCCO SOLUÇÕES EM ENERGIA E EQUIPAMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01085146170

10199110697
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.


		2023-09-01T16:58:40+0000
	Arquivamento do Processo GOP2329223247 na Junta Comercial.


		2023-09-01T16:57:53+0000
	Arquivamento do Processo GOP2329223247 na Junta Comercial.


		2023-09-04T10:46:17-0300
	Goiânia
	Arquivamento do Processo GOP2329223247 na Junta Comercial do Estado de Goiás




